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DECRETO N" í59 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
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"Concede licença para tratar de /r,Íeresse pafticular a
servidora q ue menci on a".

AL DE PLANURA, Estado de Minas Gerais, noO PREFEITO MUNICIP

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o pedido feito por Josiane Paula Emerenciano,

servidor municipal relatando necessitar de licença para tratar de interesse

particular;

CONSIDERANDO, que a concêssão de tal licença, não irá atrapalhar o

bom andamento dos serviços;

CONSIDERANDO, ainda, o que determina a Lei Complementar no

01/1994, com as modiÍicaçÕes introduzidas pela Lei Complementar no 01/1997, que

dispôe sobre o Regime JurÍdico Único dos Servidores Municipais.

DECRETA:

Art. 1o - Fica concedida, licença para tratar de interesse particular,

durante o período de 2710912023 a 0510212024, a servidora ocupante do cargo de

provimento efetivo de lnstrutora de lnformática.

Art.2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.
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